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BECRET

“Dispde sobre a Criacdo do Regimento do Conselho
Municipal de Meio Ambiente = CMMA, do municipio de
Brasilandia, Estado do Tocantins e da outras
providéncias”.

CRIAGAO DO REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE -
CMMA

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRASILANDIA, no uso de suas atribuices legais,

e com base na Lei Orgéanica do Municipio,

N\ Considerando a necessidade de disciplinar e ordenar a formagéo e criagéo do
Conselho Municipal de Meio Ambiente — CMMA, como instrumento de apoio a Politica

Municipal de Meio Ambiente.

Considerando a necessidade de definir os mecanismos de fiscalizagéo,

normatizacéo das acbes pertinentes ao meio ambiente.
DECRETA:

Art. 1° - Fica criado o REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
MEIO AMBIENTE -~ CMMA, do municipio de Brasilandia.

CAPITULO|
DO OBJETIVO

Art. 2° - Este regimento estabelece as normas de organizacéo e funcionamento

do Conselho Municipal de Meio Ambiente— CMMA.
PARAGRAFO UNICO - A expressdo Conselho Municipal de Meio Ambiente a
sigla CMMA se equivalem para efeito de referéncia e comunicac3o.

CAPITULOII
DA FINALIDADE E DA COMPETENCIA
Art. 3° - O CMMA instituido como érgéo colegiado e deliberativo pela Lei n°
318/2010 de 08 de margo de 2010, tem competéncia de formular e fazer cumprir as diretrizes

da Politica Ambiental do Municipio, e neste regimento. %
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Art. 4° - O Conselhe Municipa!l de Meio Ambiente do Municipic de Brasilandia —
CMMA, sera integrado por representantes por no minimo 6 (seis) representacbes efetivas,
sendo 50% dos 6rgéos publico e 50% da sociedade civil.

Art. 5° - Cada membro do CMMA tera um suplente que o substituira em caso de

impedimento.
Art. 6° - O mandato dos membros do C.M.MA correspondera ao periodo de 02
(dois) anos, permitida a reconducéo.

CAPITULO Il
DA ORGANIZAGAO

Art. 7° - O CMMA tem a sequinte estrutura basica:

| — Presidéncia;
Il = Vice-Presidéncia;
11l — Plenario;

IV — Secretaria executiva.

Art. 8° - O CMMA sera presidido por um dos seus membros, que sera eleito na
primeira reunido ordinario do 6rgéo, por maioria de votos e seus integrantes, para o periodo de
01 (um) ano, permitida a reconducéo por igual periodo.
PARAGRAFO UNICO - A eleicdo e ao mandato de vice-presidente que
e substituira o presidente em seus impedimentos, aplica-se o disposto no “caput” deste artigo.
Art. 9° - Ao presidente compete:
| — Dirigir os trabalhos do CMMA, convocar e presidir as sessdes do plenario;

Il — Propor a criagéo de comisséo técnica e designar seus membros;

[l = Dirimir duvidas relativas a interpretagao de normas deste regimento;

IV — Encaminhar a votacéo de matéria submetida a deciséo do plenario;

V — Assinar as atas aprovadas nas reuniées;

VI — Assinar as deliberagcdes do Conselho e encaminhéa-las ao prefeito, sugerindo os atos
administrativos necessarios;

VIl - Designar relatores para temas examinados pelo CMMA,;

VIII - Dirimir as sessdes ou suspendé-las, conceder, negar ou cassar a palavra do membro do

CMMA,;
7
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IX — Estabelecer, através de resolugédo, normas e procedimentos para o funcionamento do
CMMA;
X - Convidar pessoas ou entidades para participar das reunides do plenario, sem direito de
voto;
Xl - Delegar atribuigdes de suas competéncias.
Art. 10° - Compete ao Vice-Presidente substituir o presidente em seus
impedimentos, exercendo as suas atribuigbes.
Art. 11° - O plenario é o érgéo superior de deliberagdo do CMMA, constituido na
forma do artigo 4° deste regimento.
Art. 12° - Ao plenario compete:
| — Propor alteragdes deste regimento para homologagéo pelo Prefeito Municipal;
Il — Elaborar e propor leis, normas, procedimentos e acdes destinadas a recuperacéo, melhoria
ou manutencdo da qualidade ambiental, observadas as legislagbes federal, estadual e
municipal que regula a espécie;
Il — Fornecer subsidios técnicos para esclarecimentos relativos a defesa do meio ambiente,
aos 6rgéos publicos, a industria, os comércios, a agropecuéria, a comunidade e acompanhar a
sua execucao;
IV — Propor a celebragdo de convénios, contratos e acordos com as entidades publicas e
privadas de pesquisa e de atividades ligadas a defesa ambiental;
V — Opinar sobre a realizagdo de estudos das alternativas e das possiveis consequéncias
ambientais de projeto publicos ou privados, requisitando das entidades envolvidas as
informagées necessérias ao exame da matéria, visando a compatibilizagdo do
~ desenvolvimento econdmico com a protecéo ambiental;
VI — Manter o controle permanente das atividades poluidoras ou potencialmente poluidoras, de
modo a compatibiliza-las com as normas e padrées ambientais vigentes, denunciando
qualquer alteracéo que provoque impacto ou desequilibrio ecolégico;
VIl — Identificar e informar a comunidade e aos 6rgéos publicos competentes, estaduais e
municipais sobre a existéncia de area degradadas ou ameacadas de degradacéo, propondo
medidas para a sua recuperagéo;
VIl — Promover, orientar e colaborar em programas educacionais e culturais com a
participacéo da comunidade que visam a preservagéo da fauna e flora, 4guas superficiais e
subterréneas, ar, solo, subsolo e recursos ndo renovaveis do municipio;
IX — Atuar no sentido de estimular a formagéo da consciéncia ambiental, promovendo
seminarios, palestras e debates junto aos meios de comunicagéo e as entidades publicas e

privadas; %/
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X — Exercer o poder de policia, no &mbito de legislag&o ambiental municipal;

Xl = Julgar e aplicar as penalidades previstas em Lei, decorrentes das infragdes ambientais
municipais;

Xl — Opinar sobre o uso e ocupagéo do solo urbano e parcelamento urbano, adequando a
urbanizacéo as exigéncias do meio ambiente e a preservacdo dos recursos naturais;

Xl = Sugerir a autoridade competenté a instituicdo de unidades de conservagéo visando a
protecéo de sitios de beleza excepcional e mananciais, patriménio histérico, artistico, cultural e
arqueolégico, espeleolégico e areas representativas de ecossistemas destinadas a realizagéo
de pesquisas basicas e aplicadas de ecologia;

XIV — Receber as dentncias feitas pela populagéo, diligenciando no sentido de sua apuracgéo,
encaminhando aos 6rgédos municipais e estaduais responséveis e sugerindo ao Prefeito

=
Municipal as providencias cabiveis;
XV - Propor ao prefeito a concess&o de titulos honorificos a pessoas as instituicées que
houverem de destacado através de atos que tenham contribuido significativamente para a
preservagéo, melhoria, conservagéo e defesa do meio ambiente do municipio.

Art. 13° - Compete aos membros do CMMA:
| — Comparecer as reunides;

Il — Debater a matéria em discusséo;
Il - Requerer informagdes, providencias e esclarecimentos ao presidente;
IV — Apresentar relatérios e pareceres, dentro do prazo fixado;
V - Votar;
. VI — Propor temas e assuntos a deliberaco e acéo do Plenario.

Art. 14° - A secretaria Executiva é o 6rgdo da Presidéncia do Plenario,
desempenhando atividades de gabinete, de apoio técnico, administrativo e de execucgdo de
normas referentes a protecdo do meio ambiente.

Art. 15° - As fungbes da Secretaria Executiva serdo exercidas por servidor
publico municipal, indicado pelo Prefeito.

Art. 16° - Compete a Secretaria Executiva:
| — Fornecer suporte e assessoramento técnico ao CMMA nas atividades por ele deliberadas;

Il - Elaborar as atas das reunides;
Il - Organizar os servigos de protocolo, distribuicéo e arquivo do CMMA;
IV~ Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo Presidente ou previstas neste
Regimento Interno. /
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CAPITULO IV
DAS REUNIOES

Art. 17° - O CMMA se reunira ordinaria e extraordinariamente.

§ 1° - Havera no minimo 2 (duas) reuniées ordinarias anuais, em data, local e hora fixados

com antecedéncia de pelo menos 05 (cinco) dias, pelo Presidente.

§ 2° - O Plenédrio do CMMA se reunira extraordinariamente por iniciativa do Presidente, da
maioria de seus membros ou por solicitagdo de qualquer Camara Especializada.

§ 3° - As reuniées extraordinarias serdo convocadas pelo Presidente com antecedéncia de no
minimo 2 (dois) dias.

Art. 18° - Somente havera reunido do Plenario com a presenca da maioria dos
membros com direito a voto.

Art. 19° - Poderdo participar das reuniées do Plenario, sem direito a voto,
assessores indicados por seus membros, bem como pessoas convidadas pelo Presidente.

Art. 20° - As reunides do Plenério ser&o publicas;

Art. 21° - As reunides terdo sua pauta preparada pelo Presidente na qual

constara necessariamente:
| — Abertura de sesséo, leitura, discusséo e votagéo da ata da reuniéo anterior;
Il — Leitura do expediente e das comunicagdes da ordem do dia;
IIl - Deliberagdes;
IV — Palavra Franca;
V — Encerramento;
Art. 22° - A apreciagdo dos assuntos obedecera as seguintes etapas:

| — Sera discutida e vota matéria proposta pela presidéncia ou pelos membros;
Il — O presidente dara a palavra ao relator, que apresentara o seu parecer, escrito ou oral;
Il — Terminada a exposigdo, a matéria sera posta em discussao;
IV — Encerrada a discusséo, e estando o assunto suficientemente esclarecido, far-se-a a
votacéo.

Art. 23° - As deliberagdes do Plenario serdo tomadas por maioria de votos dos
membros presentes, cabendo ao Presidente, além do voto pessoal, o de qualidade.
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Art.24° - As atas serdo lavradas em livro préprio e assinadas pelos membros que
participaram da reunido que as originaram;

Art. 25° - As decisées do Plenario, depois de assinadas pelo Presidente e pelo
relator, serédo anexadas ao expediente respectivo.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BRASILANDIA, Estado do
Tocantins, aos 19 dias do més de dezembro de 2025.

~ WQ\
LU DE MIRANDA
Prefeito Municipal

|
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